
Estado de Rondônia
cÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA
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TERMO DE ABERTURA

Aos 06 dias de abril de 2026, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PROIETO DE LEI N'03V2026, que: "ALTERA O ARTIGO 1o DA LEI N

2.72U2026", de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 01.

ÉrroN c.
Diretor Legislativo

c[,&reData do

Data da

Data da

5
§.o

Palôcio Claudomiro Neaes da Siba
Fone: 69 3641,3812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO

.bN6 c



Cu
.CL
N

w ESTADO DE RONDONIA
PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, 31 de março de2.026.

opÍcro N" 03 IIAGM/2026.

Ao Exmo. Sr.

NarÃ SoARES DA cRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 03112026 que tem como sumula: "Altera o artigo l" dct Lei n

2.122/2026.", para que seja recebido e tramitado em regime de SRGÊNCIA e

encamiúado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V.

Exa. votos de estima e apreço.

Cordialmente,

da Sitva GI
de

àlunicipalAFO - RO Prefeito

Palácio Isidoro stedile - Avenida Nilo peçanha, 4513 - Bairro Redondo - CEp: 76.954-o0o
ALTA FLORESTA D',OESTE - ESTADO Oe nonoônrA - Tetefones/pABx (69) 3647-2463
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ESTADO DE RONDÔNI,q,
PODER EXECUTIVO

ruuNrcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE
MENSAGEM N" 03112026.

Alta Floresta D'Oeste em 31 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de
Lei n" 03112026, que altera o artigo 1" da Lei Municipal n" 2.122t2026, com a
finalidade de promover importante adequação no alcance da Indenização de Estadia em
Campo (lEC).

A presente proposta tem como objetivo estender expressamente o benefício da IEC aos
motoristas vinculados à Secretaria Municipal de Educação (SEMED), garantind<>
tratamento isonômico aos servidores que, embora lotados em pasta diversa,
desempenham atividades em condições semelhantes àquelas já contempladas pela
legislação vigente.

É notório que os motoristas da SEMED, sobretudo no desempenho do transporte escolar
em áreas rurais e de difícil acesso, enfrentam rotinas que demandam permanência
prolongada em campo, sujeitando-se a condições adversas, como longas distâncias,
estradas precárias e ausência de infraestrutura adequada. Tais circunstâncias evidenciam
a necessidade de inclusão desses profissionais no rol de beneficiários da indenização, de
modo a assegurar justiça, valorizaÉo e reconhecimento funcional.

A medida, portanto, corrige uma lacuna norÍnativa, promovendo equidade entre os
servidores públicos municipais que atividades externas em condições
análogas, além de contribuir para a
consequentemente, para a eficiência dos s

das condições de trabalho e,

à população. especialmente
no âmbito da educação.

Diante do exposto, o da matéria, contamos cont
o apoio dos.Nobres V para a de Lei.

0

Prefeito do

Palácio Isidoro Stédile - Avenida Nilo peçanha, 4513 o - CEP: 76.954-000

do

o

ALTA FLoRESTA D'oEsrE - EsrADo oe noruoôn IA nes/PABX (69) 3647-2463
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ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Projeto de Lei n". 3112026

'Altera o artigo l" da l,ei n 2.122/2026."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE,
Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI:

Art. 1" - O artigo 1'da Lei 2.12212026 passa a ter a seguinte redação:

Art. lo - Cria a indenização de estadia em campo (lEC) aos motoristas. operadores,
borracheiros, mecânicos, cozinheiros, eletricistas (todos), soldadores e equipe de manutenção
de pontes, lotados nas Secretarias Municipal de Infraestrutura (SEMIE) e Agricultura
(SEMACRI) bem como aos mecânicos vinculados à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2". Esta Lei entrará em na de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Alta Floresta D em 31

Palácio Isidoro stédile - Avenida Nilo Peçanha, 4513 - Bairro Redondo - CEp: 76.954-oo0
ALTA FLORESTA D',OESTE - ESTADO Oe nOUOônrA - Tetefones/pABx (69) 3647-2463
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Estado de Rondônia

CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁB/NE TE D A P RE SID ÊNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. L55, inciso I, do Regimento Interno, certiÍique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria ]urídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § 1o, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 06 de abril de 2026.

Natã da Cruz
Câmara Municipal

Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido .#..,Ül /JA. ü6
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Ata Eletrônica da 6a Ordinária da 2a Sessão Legislativa da lla Legislatura

Identiflcação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 0610412O26 _ 0g:00 ;Encerramento: 06/0412026 - 0g:30

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-presidente: André Selepenque /DC ; Primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde / UNIÃo ; Segunáosecretárlo^, úEááMonteiro I DC ;2s Vice-Presidente: Nenão / PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista.d,q.lfgTnça na Sessão: Álvaro Bueno I pL ; André Selepenque / DC ; DaltonTupari / UNIAO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REpUBLIcÁNos ; Marilza da
Revil / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão Monteiró IDC ; Nenão lpL; Tia Fia / MDB

Matérias do Expediente:1- PROJETO DE LEI LEGISLATM ns 1de 2026, Dispõe
sobre a revogação do ar[. 10 da Lei Municipal n.1BS4l2O23 que institui o programaJovem
Aprendiz no âmbito do Município de Alta Floresta D'Oeste/RO, e dá outras froviddncias.Autor: Mesa Diretora - MD, Tipo: Leitura, Resultado: Matória lida ; 2 - pRoJETo DELEI LEGISLATM no 3 de 2026, Assegura prioridade às pessoas com TranÁtorno do
Espectro Autista (TEA), bem como as famílias que possuam pessoa com TEA em sua
composição, noj programas habitacionais de interesse social pràmovidos pelo MunicÍpio.
Autor: Alvaro Bueno, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 3 - pRolETo DE iEI
ORDINÁRIA ns 3L de 2026, A]tera o artigo 1o da Lei n 2.722/2026. Autor: prefeitura
Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 4 -
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nS 32 de 2026, DISPoE SoBRE ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCUI.ADO NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 5 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA nq 33 de 2026, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITo ADICIoNAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCUIÁDO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAI, Tipo:
Leitura, Resultado: Matérialida;6 - INDICAÇÃOnq 7 de 2026,Indicaanecessidáde f 1,,

de troca de caixas d'água e substituição das basei nos distritos de Izidolândia e FiladéIf,a. \,1

Autor: André Selepenque, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; ,r.,- .li

Lista de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Bueno IPL; André Selepenque / DC ,'-'.','i
Dalton Tupari / UNIÃO; Flamarion da Saúde / UNIÃO; Jeremias / REPUBLICANOS; 'ru
MarilzadaRevil IPL;Natãsoares/UNIÃO;NegãoMonteiro IDC; Nenão IPL;TiaFia/ ''..

MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 25 de 2O26, Cria a

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho Municipal
de Proteção e Defesa Civil do Município de AIta Floresta D'Oeste, para promover,
articular e executar a defesa permanente do Município e dá outras providências. Autor:
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim:
B, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :

Andréselepenque-Sim;DaltonTupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-Sim;
Marilzada-Revil-Sim;Natãsoares-NãoVotou;NegãoMonteiro-Sim;Nenão-Sim;
Tia Fia - Não Votou , Ái.ru.o Bueno - Sim ; 2 - PROJEiO DE LEI ORDINÁRIA ns 26 de
2026, Dispõe sobre do recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal
consorciado - SIM/CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências.
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal,
Sim: Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado:
PRESIDENTE ; 3 . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NA 27 dE 2O26, AUTORIZA O

PoDER EXECUTIVo MUNICiPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RURAL

Câmara Municipal de Alta Floresta D
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Avenida Bahia, no 5703 - bairro cidade Alta - Alta Floresta D'oeste Ro Tel.: (69) 36
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br 07
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AtCâmara Municipal de Alta
Sistema de Àpoio uo p"oà*"

Floresta D,Oe
so Legislativo

DOS PAIS E PROFESSORES CHlcg MENDES. Autor:^prefeitura Municipal de Arta
Floresta D'oeste PMAE,-iulnol"uni.o, ripo]Tà#":lsre;úã;^irrã.muao, 

Não: Não
rnrormado, A-bstençô"_.-úã"-i;i;r11!9,_ne-sírüáã,'t_Á.Esii;ÉiliE.;.; 

_ pRoJEro DE
LEr o RDr NÁRrA ]: rB ã;;üá,'g 

1 § i_oÊ s oi,rÃüru. *rüú-;É õ nÉ-n no AD r c r .NAL
E s PE c IAL po n nr c uãs o Ao üiçr.'ae N-ú"íiàlirin .r oÀ' õüriÀã' pRovr D Ê Nc rAS.
Autor: prefeirura r*rrriàipJ àJar"r" ir"rÃà ó,ó;;,i",1 

'MA-E, 
rurnã, ü;.o, ripo: Nominalsim: 9' Não: o'. ar.riã,,;ü, 'õ 

ne-surtatã,--Àp.or.ao po. ,r-r,.rrimidade votos
Nominais : Andre qgrepenqu; õ;-;Dir}gr:í;üfi:.iiT-, Éru*u.ioi'au su,iae - sim:Jeremias - Sim ; Marilzá-ü^Ãã"1 jô,tr, 

Natã soiiÃ:Iêt v_otou,i;;;, Monreiro _ Sim l
Nenão - sim ; ria Fia-- s* ,'ai"".lll:lg-l ri,i",^ã"- pr_or_nro ínÍüi onorr..rÁRrA nó
2e de 2026' o1s3q-r-- ôôn'nÊ-ing$qRAlil "cnnp^rrti õrcioiili ESpEciAL Ao
oRÇAMENro vIGENrr É-oaãr?inas pnôvrünià'ias. Àriá*'i;;iàil." Municipal de
Alta Ftoresta D'oeste- - pr.,ran. rrÃà'.u.,.;.iiõ,-N";inar,. sim: g, úàã, b, Abstenções: 0.
Resultado: Anrovad" p"- ú"Jrr'àia.a. vàTÃ üã*irr"i, : André-Serepenque _ sim ,
Datton rupari f .i-_i nrãÃã...ià" 

!a,ra" - à,*;à;;ias _ sim ; Marilza da Revit _ Sim ,
Natã soares - Nâo 1"1"-, ;-Niãõ#rygt 

"r=_r-s,qrl^iiengo_- sim ; r*-Éi" _ Sim ; ÁrvaroBueno - sim,6^-.Ir9JÉrõ'i"n'rjr ononiÃrin rr" so a" 'zoia-,orspôn 
soBREAB E RTURA D E grlE D rro 

-Ào 
rãToyg 

_n i e-ÉõiÂI^q gM- 1nãun.ó-,r,*. ,LAD o AooRÇAMENro vIG E Nrn É díôijinas pnó-vrõÉir:cras.. ariã., prãrãitrira r,,rrnicipar deAlta Ftoresta D'oeste- - PMAE, ruÃÀ,.ur,*", iiõ;N;;inar. §rrn,'g, nà;, b, Abstenções: 0,Resuttado: Aprovad" p", ú"J"iãid.are v;í.; táiir,ri"-;Hâ;;s;r"p"r,q,r" _ Sim ;
Dalton rupari - sim_; prârnu.ion à" !",iaã.-- iil;à;.r,1. _ si* ,-üã.írá a" Revil _ Sim ;
Natã Soares - Não Vol"l.-niãó#Monte.iro-_-êiiril-liLrão _ sim , rà_Éiu _ sim ; ÁtvaroBueno - sim ; 7 - REQUrnrüÉNiõ l" t a" zôãb, nuqru. ao poder Executivo MuniciparSolicitação de construçao ae ôi -(duas) 

lá.,,l"aãr.-irrto.à., Ar;.;;ueno, Jeremias,Marilza da Revil, Tipo: Nomi.rát, s-i-, 9, Não: o, arrt".,çour.ó, n""l'iiãaã, Aprovado porunanimidade Votos Nominai, , a"OrO S"í"p"iã"à _ Sim ; oaúoi_rupari _ Sim ;Flamarion da Saúde - Sim ,J;;;;iur-_ Sim , úá.;ü;a Revit - §i_ ; Narã Soares _ Nãovotou; Negão Monteiro ái- iúã"- _ si*,T* i,iã_ si^, Ã;;.;.àir".,o _ sim; B -REQUERIMENTo. I'-9. a' zdzo, REguERÁci ÊiÉôurrvo MuNrcrpal MELH.RTASINFRAESTRUTURAIS NA NSCóLÃ T qNESTA ÉNõAiVBOA, COMO A COBERTURA DOPARQUE INFANTIL, COBERTÚNA OO-qO1N5ó'ôri^Ôq, óA ÁõãS§O-OS SALAS DE \AUrÁs, suBsTrrurçÃo oa ÀÀrra Do pÀnóúixào TNFANTTL, coBERTURA NAENTRADA PRINCIPAL na rscor.q. Autor: li"ia-§""."1, 
fino_: Nominal, sim: 9, Não: 0, \Abstenções: 0, Resultadot apÀ""ao por ,rrr"rri*ia"a. voto"--ú*á-ir.i" : André . \selepenque - sim ; Dalton Trp*i --si-l Hu-ã.i*-ã." s3-"a" f s-i*';j".-"__iq.. _ sim ; . . r

Marilza da Revil - Sim; Natã Sou.". _ rvaâ V"tã",-ú"jão vtontei.o _ síri, Nenão _ Sim; ., .iTia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim-;.g - REeUfnfúlNfO ns O a" ZàZO, REeUER à _\Mesa Diretora, após ouviao o ptÀnário,__à;i ;; ãLcu-i'i,ada Moção de Aplauso eReconhecimento ao sr. amtrro 
- 
r'uNEZ lur.lÍôn 

^'presidente 
da FHEMERoN emreconhecimento aos relevantes serviÇos pres'taaos à comunidade local e ao estado de rRondônia, com o arendimento a Doação dá sa;;;;: Àà., Tia F!a, Tipo: Nominar, sim: 9,Não: 0, Abstençôes: 0, Resultaao: Aprovadã po.];r."rrimidade votos Nominais :André selepenque - sim ; Dalton Tupari - sim ; ntamarion da Saúde - sim ilere-ias - sim ;Marilza da Rev, - sim; Natã soarei - Não úotãu;nõà;ü;;rJ"'êl;", Nenão _ Sim ;Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno _ Sim;

çt/

Oradores da Ordem do Dia: 1 Marilza da Revil / pL - URL Vídeo:
Vídeo: ; 2 - Flamarion da Saúde / ulrÃo

; 3 - Álvaro Bueno/ pL

httfrs://
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-Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade Alta _

https ://www. altafl orestadoeste.ro.letb;/- - É_m
Alta Floresta D,Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
.ail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br Ol rcA tZOie
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Câmara Municipal de AIta Floresta D,OeSistema de Apoio ao processo Legislativo
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; 4 - André Selepenque / DC _

Vídeo:
URL Vídeo:

sinatura da Mesa Diretora da SessãoAs

L

Soares Cruz I André Selepenque /
DC

Silva
/ UNIÃO

2s Vice-Presidente:
Adelmo Garcia / pL

Segundo-
Secretário; Edirlei
Manoel Monteiro t
DC

dos
3a
E

^1 
tn^ t1^1Ê,

Avenida Bahia, no 5703 - bairro cidade Alta - Alta Floresta D,oeste Ro rel.: (69)https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altafrorestããã".É..o.r"g.u.
3641-3812
07/04t2026
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#1,
Estado de Rondônia

CÂuana MLI-NICIPAL DE
Alta Floresta D'Oeste

DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Projeto de Lei n"031/2026 e certifico que não há a existência de
proposição de matéria idêntica, anâloga e conexa, desse modo procedo para
parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 07 de abril de 2026.

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido en7.?.. P..Lí /'4A4

]eferson
da Mesa Diretora
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂuena MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

DIRETORIA LEGISLATIVA
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CERTIDÃO

Alta Floresta D'Oeste-RO; 08 de abril de 2026.

Certifico, Para os devidos fins, que na data de 0S/0a/2026 recebi nesta Diretoria
Legislaüva documento encaminhado pelo Executivo Municipal tratando de
"RELAT2RIO rÉcNrco coNTABrLo qru rr"rru sobre o urrr.,io ,projeto de Lei
n"031./2026 - Indenização de Estadia em Campo (IEC)', o qual contenáo 1 (uma)
folha devidamente assinada pela Servidora Contadora Mayary Bento Nunes CRC
01,0397 /0.

Elton G. M Ibarrola
DIRETOR LEGISLATTVO

Palôcio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 364'1,3812, www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br; camaraaltaflorestaro@gmail.com

Aoenida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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RELATORIO TECNICO CONTÁNTT

Assunto: Projeto de Lei n" 03112026 -Indenização de Estadia em Campo (IEC) Interessado:
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste - RO

O presente Relatório Técnico tem por finalidade esclarecer que a alteração do artigo l'da Lei

n" 2.12212026, proposta pelo Projeto de Lei no 03112026, visa estender a Indenização de

Estadia em Campo (IEC) exclusivamente a 02 (dois) servidores ocupantes do cargo de

mecânico, vinculados à Secretaria Municipal de Educação (SEMED). Ressalta-se que tal

medida não impacta a folha de pagamento nem o índice de despesa com pessoal, nos termos da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

A IEC possui naixeza estritamente indenizatória. Ela se destina a compensar o servidor por

despesas extraordinárias decorrentes do exercício de atividades em campo (zonas rurais e áreas

de dificil acesso). Por ser verba indenizatória, não se incorpora à remuneração para quaisquer

efeitos legais, não gerando reflexos trabalhistas ou previdenciários.

A despesa referente à IEC para os mecânicos da SEMED será classificada conforrne segue:

. Elemento de Despesa: 33.90.93 - Indenizações e Restituições;

. Grupo de Natureza da Despesa: 3 - Outras Despesas Correntes.

Esta classificação confirma que o gasto não possui carâter remuneratório e não se vincula à
contraprestação direta do trabalho, mas sim à indenização de custos operacionais do servidor.

A alteração normativa proposta não configura criação de despesa nova de grande competência,

tratando-se de adequação de alcance para 02 servidores específicos.

o A despesa será atendida mediante o remanejamento de dotações já existentes no orça-

mento vigente da SEMED;
. Não há aumento do montante global da despesa pública municipal;
. Observa-se o estrito cumprimento do equilíbrio orçamentário.

Nos termos do art. 18 da Lei Complementar n' 101/2000, as despesas de caráter indenizatório
(Grupo 33) não são computadas para o cálculo do limite de despesa com pessoal (Grupo 3l).
Portanto, a inclusão dos mecânicos da educação no beneficio da IEC não afeta o índice de

gestão fiscal do Município.

E o relatório.

Alta Floresta D'Oeste, 08 de abril de 2026.

MAY O NUNES ffi,
Elton G. lvt. Ibarrola

Diretor Legislaüvo
Contadora c 010397/0

Câmara Muncioal AFO - RO

o(rsoo en o81qpoa6
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Bairro Redondo. PaÇo Munrcipal 'Alta Flore\ta D'Ooste'RO'Cep 76954 000P,'



Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FTORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Alta Floresta D'Oeste-RO;09 de abril de 2026.

Certifico, para os devidos fins, que na data de 09/0a/2026 recebi nesta Diretoria
Legislativa documento encaminhado pelo Executivo Municipal tratando de
"MENSAGEMN"031/2026" que versa sobre uma Mensagem substitutiva em que
a anterior que estava junto com o Projeto, consta erros matérias, desse modo,
chegou nesta Diretoria Legislativa a mensagem do'Projeto de Lei n"031/2026 -
Indenização de Estadia em Campo (IEC)', o qual contendo 1 (uma) folha
devidamente assinada eletronicamente pelo Prefeito Giovan Damo.

Elton G. M Ibarrola
DIRETOR LEGISLATTVO

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3&-1,3812, www.altaflorestadoeste.ro.leg.br; camaraaltaÍlorestaro@gmail.com

Arxnida Bahia, no5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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LA

ESTADO DE RONDÔNT,q.
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE
MENSAGEM N" 03112026.

Alta Floresta D'Oeste em 3l de março de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egregia Câmara Municipal o incluso Projeto de
Lei no 03112026, que altera o artigo lo da Lei Municipal no 2.12212026, com a

finalidade de promover importante adequação no alcance da Indenização de Estadia em
Campo (IEC).

A presente proposta tem como objetivo estender expressamente o benefício da IEC aos
mecânicos vinculados à Secretaria Municipal de Educação (SEMED), garantindo
tratamento isonômico aos servidores gue, embora lotados em pasta diversa,
desempenham atividades em condições semelhantes àquelas já contempladas pela
legislação vigente.

_!-E notório que os mecânicos da SEMED, sobretudo na manutenção dos veículos da
SEMED, onde por muito das vezes há necessidade de se deslocar para áreas rurais e de
dificil acesso, sujeitando-se a condições adversas, como longas distâncias, estradas
precárias e ausência de infraestrutura adequada. Tais circunstâncias evidenciam a
necessidade de inclusão desses profissionais no rol de beneficiários da indenização. de
modo a assegurar justiça, valorização e reconhecimento funcional.

A medida, portanto, corrige uma lacuna normativa, promovendo equidade entre os
servidores públicos municipais que exercem atividades externas em condições
análogas, além de contribuir para a rnelhoria das condições de trabalho e,
consequentetnente, para a eficiência dos serviços prestados à população, especialmente
no âmbito da educação.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público da matéria, contamos com
o apoio dos Nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

GIOVAN Assinadodeformadigitat por

DAMo:66 14s20121 s 3:::1,)3#?.ff',11,1135. *
GIOYAN DAMO

Prefeito do Município
MunicipalAFO - RO

da Sitva
de btnetc '

Palácio Isidoro Stédile - Avenida Nilo Peçanha,4513 - Bairro Redondo - CEP: 76.954-OOO
ALTA FLORESTA D'OESTE - ESTADO Or nOnOônrA - Telefones/PABx (69) 364L-2463
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"Altera o artigo 7" da Lei n 2.122/ 2026"

r. nnr,arônro

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municilnl,
que busca alterar o art. l" da ki Municipal n. 2.12212026, com o objetivo
de ampliar o rol de servidores beneficiários da Indenização de Estadia em
Campo (lEC), estendendo-se aos mecânicos vinculados à Secretaria
Municipal de Educação.

A Mensagem n" O3l 12026 justifica o projeto na necessidade de
garantir tratâmento isonômico aos servidores que exercem atividades em
condições semelhantes, especialmente no contexto do transporte escolar em
áreas rurais.

O Projeto está instruído com o Oficio n. 031/AGM/2026 e Mensagem
n. O3l 12026 jusüficando a necessidade de insütuição da indenização, e
com o Relatório Técnico Contábil, oriundo do Departamento Contábil
Municipal apontando que náo há aumento do montante global da despe§a
pública municipal e que a proposta observa o estrito cumprimento do
equilibro orçamentário.

É o breve relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. Da Competência e Iniciativa

A matéria versa sobre regime juridico de servidores púbücos municipais e
organização administrativa, inserindo-se na competência legislaüva do Município
conforme AÍt. 30, I, da Consütuiçáo Federal.

A iniciativa do Chefe do Poder Executivo é legítima; tratândo-se de matéria
afeta à gestão administrativa e à valorização de servidores públicos.

ír3;>

CÂMARA MUNICIPAL
ALTA TLORESTÂ D'OESTE

PARECER .rURÍDICO

PROJETO DE LEr N. 3t/2026
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

Importa esclarecer que o parecer é um documento por meio do qual
a assessoria jurídica fornece informações técnicas acerca de determinado
assunto, quando consultado pelo órgáo, emitindo opinião jurídica
fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisáo dos nobres
Vereadores, embora náo vinculante.

Palácio Clatdomiro Neoes da Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Baifto Cidqde Alta, CEP 76.954-0N - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altafl orestadoeste. ro.leg.br / iqrdEe@c!trflglestadacqle4.le&![



A propositura demonstra boa técnica legislativa, com estrutura clara
e objetiva.

O projeto promove substituiçáo direta do dispositivo legal,
organizando o texto para ampliação e alcance de mecânicos vinculados à
Secretaria Municipal de Educaçáo.

O projeto demonstra a busca pelo atendimento aos princípios da
Administração Pública, em especial o da eficiência e a valorizaçáo do
servidor público.

A ampliaçáo da proposta encontra respaldo no principio da isonomia
administrativa, na medida que servidores da SEMED, especialmente
vinculados ao transporte escolar rural, exercem atividades em condições
equivalentes às dos servidores já contemplados.

Os servidores agora atendidos também realiza:rr deslocamentos em
áreas rurais, permanência em carnpo e exposiçâo a condições adversas.

A própria mensagem do projeto evidencia a semelhança de fato a Íim
de justificar a equiparação.

VeriÍica-se que a proposta busca corrigir uma lacuna normativa,
bem como promover tratâmento igualitário, valorizando servidores em
condições equivalentes, refleündo na contribuiçáo par a eficiência do
serviço público.

Mesmo que o projeto possua nâtureza indenizatória, o acréscimo de
cargos na estrutura inicial demonstra aumento potencial de despesa
pública e, sob a perspectiva da responsabilidade fiscal é essencial que o
processo legislativo esteja acompanhado com o estudo do impacto
orçamentário-Íinanceiro atualizado (Parecer Prévio PPL-TC OOO|Ol24
referente âo processo OO934 I 24-TCE/ RO).

O Relatório Técnico Contábil apresentado pelo Poder Executivo
ressalta que as despesas de caráter indenizatório (grupo 33) náo são
computadas para o cálculo do limite de despesa com pessoal (grupo 31), e
que a inclusão dos mecânicos da SEMED não afeta o indice de gestão frscal
do Município, não afetando o equilíbrio financeiro.

Embora o presente projeto não trate diretamente de valores
computados no limite do grupo 31, é importante registrar que a ampliação

Palôcio Claudomiro Neaes ila Siloa
Auenida Bahia, n. 570i, Baino Cídade Alta, CEP 76.95+000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altafl orestadoeste.ro.les.br restadoeste.ro.les.br

?«-,trNáo se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa.

2.2. Da Têcnica Legielatlva

2.3. Dos Fundamentos Jurídicos
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do rol de beneficiários, como expansáo de política já existente, pode
impacto Íinanceiro, de modo que a medida deverá ser monitoiada
membros do Poder Legislativo em sua fase de implementação.

pelos

3. DA TRAMTTAçÃO E VOTAçÃO

A tramitação da proposiçáo deverá seguir o rito regimental, com sua
análise pelas Comissôes pertinentes.

Para a aprovação do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria
absoluta, conforme art. 2O, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente
Projeto de Lei, por náo vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação.

É o parecer.

AIta Floresta D'Oeste, RO, 09 de abril de 2026.

Je a
As ssor Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 I Matrícula 398

Palôcio Claudomiro Neoes da Silaa
Aoenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO
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\---l^l 7:r\w ESTADO DE RONDÔNIA

cÂuena MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

ASSESSORIA JURÍDICA DA MESA DIRETORA

TERMO DE REMESSA

Certifico que na presente data, procedo à remessa dos autos paraaAssessoria
das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta
D'OestelRO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 09 de abril de 2026.

Jurídico da Mesa Diretora

Recebido " .Q?t.0.7t.Q-Qi 6

Aurea de Paula

J





Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gabinete da Presidência
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coNvocAÇÃo DAS COMTSSÕES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionadas para reunião
no Plenário "orlando Zandonadi", apartir das 08:00horas do dia 10 de abril de
2026.

Comissões Convocadas:

As 08:00 horas: Comissão Permanente de Legislação, |ustiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

. Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

. Membro: André Selepenque (DC)

As 08:30 horas: Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

. Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

As 09:00 horas: Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência
Social

. Presidente: Elisangela Rack dos Santos (MDB)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO

. Membro: Marilza Cristina Viana dos Santos (PL)

Segue anexo Pauta dos Projeto lei a serem analisados pelas comissões.



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoia das Comissões
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I - PROJETO DE LEI N.' 0262026 - Executivo Municipal - "Dispõe sobre do
recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal consorciado -
SIM/CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências.

III - PROJETO DE LEI N.03V2026 - Executivo Municipal "Altera o artigo 7o ila

Lei n 2.L22,/2026.

fV - PROJETO DE LEI N.0322026 - Executivo Municipal - " Abertura de

Credito Adicional Especial por recurso vinculado ao orçamento vigente e dá

outras providências".

V - PROJETO DE LEI No 033/2026 -Executivo Municipal - Abertura de Crédito
Adicional Especial com recurso vinculado ao Orçamento Vigente e dá outras

providências"

Sala das Comissões, 08 de abril d,e 2026.

A Paula
soes

R

Pauta da Reunião das Comissões

It - PROJETO DE LEt N." 0272026 - Executivo Municipal - "Autoriza o poder
Executivo Municipal a Celebrar Convênio com a Associação Rural dos pais e
proÍessores CHICO MENDES".
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação |ustiça Redação Finar

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISTAÇÃO, JUSTIçA E
REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n" 037/2026
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: 'ALTERA O ARTIGO 1o DA LEI N 2.122/2026.,

I - RELATÓNIO

Trata-se do Projeto de Lei n'031/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que visa alterar o artigo Lo da Lei Municipal no 2.122/2026, com o objetivo de
estender o benefício da Indenização de Estadia em Campo (IEC) aos mecânicos
vinculados à Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

A proposição tem por finalidade promover a inclusão desses servidores no rol de
beneficiários da referida indenização, considerando que desempenham
aüvidades em condições semelhantes àquelas já contempladas pela legislação
vigente, especialmente no suporte e manutenção da frota do transporte escolar
em áreas rurais e de difícil acesso.

II - ANÁLISE

No que tange à constitucionalidade e legalidade, verifica-se que o Projeto de Lei
está em conÍormidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal,
notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, previstos no arttgo37.

A matéria insere-se na competência do Poder Executivo Municipal, tratando de
organização administrativa e regime jurídico de servidores públicos, sendo
legítima a iniciativa.

Quanto ao mérito, a proposta mostra-se perünente e oportuna, uma vez que
busca assegurar tratamento isonômico entre servidores que exercem funções em
condições semelhantes. Os mecânicos da SEMED, sobretudo aqueles que atuam
na manutenção da frota do transporte escolar em áreas rurais, enÍrentam
sifuações adversas, como longas distâncias, vias precárias e ausência de
inÍraestrutura adequada, o que jusüfica a extensão do benefÍcio.

A medida corrige uma lacuna normativa existente, promovendo maior justiça e
valorização dos servidores públicos municipais, além de contribuir para a
melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.

Palôcio ClaudomiroNqtes da Siba
Fone: 69 3641,3812, dl@altafl orestadoesle.Io.lec.br www.allafl gresta<loeste;o.leg.br

I
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el lraEstado de Rondônia

Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oeste
Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

q

No aspecto da técnica legislativa, o projeto encontra-se redigido de forma clara,
objeüva e em conformidade com as normas vigentes, não apresentando vícios
que comprometam sua tramitação.

III-CONCLUSAOEVOTO

Diante do exposto, manifesto FAVORAVEL à aprovação do Projeto de Lei no

031,/2026, por entender que a matéria é constitucional,legal e atende ao interesse
público

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final, somos FAVORAVEIS à aprovação do
Projeto de Lei n" 031,/2026, por estar em conformidade com os preceitos
consütucionais e legais, bem como por atender ao interesse público.

Sala das Comissões, aos dez (10) diagdo mês dea

Relator

IV - VOTO DA COMISSÃO

Sala das Comissões, aos dez (10) dias do mês de abril de2026.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor juízo.

Vereador Flamarion da Silva Bar

Vereador Álv -PL

Saúde)

Palácio ClaudomiroNenes da Silaa
Fone: 69 3&1,38L2, d1@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Bairro Cidnde Alta, CEP 76.954-000 - Alta Flotesta D'Oeste/RO



Estado de Rondônia
cÂuana MUI{IqPAL DE

Alta Floresta D,Oeste
Assessoria das Comissões
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ftH"t"^à rffissao PERMANENTE DE LEGT'LAçÃ. IUSrrÇA

Aos dez (10) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (2026),reuniram-se no plenário da Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste, Estadode Rondônia, os vereadores tegrantes da Comissão permanente de LegislaçãoJustiça Redação F
1n

inal, sendo: Presidente Vereador Flamarion da SilvaBarbosa "Flamarion da Saúde" (União Brasil) Membro Vereador AndréSelepenque (DC); e Mernbro - Vereador Álvaro Marcelo Bueno - PL. Constatadaa existência de quórum legal, o Senhor presidente declarou aberta a reunião,agradecend o a presenÇa de todos, e, na sequência, designou o Vereador AndréSelepenque (DC) como relator dos projetos abaixo relacionados: I - PROIETODE LEI N.. 026/2026 - Executivo Municipal - "Dispõe sobre do recolhimento detaxas do serviço de inspeção municipal consorciado - SIM/CIMCERO, estabelececritérios de rateio e dá outr,AS providências II - PROIETO DE LEI N.. 02ry2026 _Executivo Municipal - "Autoriza o er Executivo Municipal a Celebrarpod
Convênio com a Associação Rural dos pais e professores CHICO MENDES.. III- PROIETO DE LEI N.03V2026 - Executivo Municipa!,,Altera o artigo 7o daLei n 2.122/2026. IV - PROIETO DE LEI N.0372026 - Executivo Municipal - "Abertura de Credito Adicional Especial por recurso vinculado ao orçamentovigente e dá outras providências,,. V PROIETO DE LEI N" 033/2026Executivo Municipal - Abertura de Crédito Adicional Especial com recursovinculado ao Orçamento Vigente e dá ogtras providências". Foi solicitado pelacomissão a inclusão dos projetos para analise - profeto de Lei n" 001/2026 - MesaDiretora: Dispõe sobre a Íevogação do art.10 da Lei Municipal n"1854/2028,que institui o Programa lovem Aprendiz no âmbito do Município de AIta
Floresta D'Oeste/R O, e dá outras providências. PROIETO DE LEr N" 02/2026 -Autores Alvaro Marcelo Bueno - PL e Elisangela Rack dos Santos - MDB"Declara de Utitidade pública Municipal a Associação Altaflorense
Conscientizaçáo dos Direitos dos Autistas - AACDA, e dâoutras providências
Após análise das matéiias em pauta, a Comissão Permanente de Legislação
]ustiça Redação Final manifestou-se favoravelmente a todos os projetos, Porentender que os mesmos atendem aos requisitos legais, orçamentários e
financeiros, estando aptos para tramitação e deliberação em Plenário. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual foi lavrada a
presente ata, que, após lida e achada será assinada pelos membros da
Comissão. SaIa das Comissões, abril de

Flamarion

-DC
Membro / Relator

Alvaro Marcel
Mernbro.

1

- UNIÃO.



cÂuana MI-INICIPAL DE
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TERMO DE REMESSA

Eu, Áurea Angélica Rossi C. de Paula, Assessora das Comissões Permanente

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo

à devolução do Projeto de Lei abaixo relacionado juntamente com o parecer

das Comissões.

PROJETO DE LEI N.03v2026 - EXECUTM MUNICIP AL ',ALTERÁ O

ARTTGO 7o DA tEr N 2.1222026.

Sala das Comissões, em 10 de abril de2026.

Aurea de Paula

Recebido

Elton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

,i



tu$pcâmara Municipal de Atta Floresta D'oeste
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

{a_t91as do Exp-e_liglte' 1 - PROJETO DE LEI LEGISI-{TM no 4 de 2026, OrSpôr
soBRE A oRGANIZAÇÃo Do FUNCToNAMENTo E Do sISTEMA DE pr_auíao-»ÁspaRuÁctas E DRoGARIAS No MUNICIpIo DE ALrA FLoRESTA D,oESTE/no,-s-»ã
OUTRAS pROVIOÊNCIAS. Autores; Álvaro Bueno, André Selepenque-,-Dalton Tupari,
Flamarion da Saúde, Jeremias, Marilza da Revil, Natã Soares, Negão úonteiro, Nenão, Tia
Fia, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 2.- pRoJETo DE LEr onoruÁRra nô s+
de 2026, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇÃo DE DorAÇÃo oRÇAMENTÁ2n vrGENrE E DÁ ourna§ pRónirtÊn-clÀ§.
Autor; Prefeitura Municipal de Aita Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria lida ; 3 - PROJETO DE LEr oRDIUÁnra. ns 35 de 2o26, DISpÕE SoBRE
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO
ORÇAMENTO vIGENrn p oÁ ourRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: prefeitura Municipal de
Alta Floresta D'Oeste - PMAE Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 4 - PROJETO nn
LEI ORDIruÁNTA nE 36 de 2O26, DISPÔE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIONAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCUI.-ADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PRÔVIDÊNCIAS. .Autor: Prefeitura Municipal ae ÀIta Floresta D'Oeste - pMAF, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Bueno I PL ; André Selepenque / DC ;

Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Revil I PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão
Monteiro / DC

Matérias da ordem do Dia: I - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 26 de 2O26, Dispõe
sobre do recolhimento de taxas do serviÇo de inspeção municipal consorciado - SIM/
CIMCERO. estabelece critérios de rateio e dá outras providências. Autor: Prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenque -

Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;NatãSoares-Sim;NegãoMonteiro-Sim;
Alvaró Bueno - Sim ; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nS 27 de 2O26, AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RUNEI
DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES. Autor: Prefeitura Municipal de A-lta
Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0, t

Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Jeremias ,',"!,,
- Sim; Marilzada Revil- Sim; Natã Soares- Sim; NegãoMonteiro- Sim; Alvaro Bueno - /j,,afY'
Sim ; 3 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 31 de 2O26, Altera o artigg. 10 da.Lei n ,[.i!'+
2.l22l2o26.Autor:PrefeituraMunicipaldeAltaFlorestaD'oeste-PMAE,Turno:Unico,
Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, AbstenÇões: 0, Resultado: Aprovado por maioria Votos '!.-.'
Nominais : André Selepenque - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã
Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 4 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA NA gZ AE 20.26, DISPÔE SOBR-E ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL .''
ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS .

Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade Alta - A-lta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://wwwaltaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br l3lO4l2O26t---"
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Ata Eletrônica da 7a ordinária da 2a Sessão Legislativa da lla Legislatura
Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 13t04/2O26 _ 08:00 ;Encerramento: 1 3/04 12026 - 0B:50

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO ; Vice-presidente: Aadré Selepenque /DC ; segundo-Secretário: Negão Monteiro / DC ; Vereador: Álvaro guenã ipl
Lista de PresenÇa na Sessão: Álvaro Bueno IPL; André_Selepenque / DC; Jeremias /REPUBLICANOS ; Marilza da Revil / pL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negãã Ntonteiro / DC

Justif,cativas de Ausências na Sessão: Dalton Tupari / Ausente ; Flamarion da Saúde /Diária ; Nenão / Diária ; Tia Fia / Diária
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

#
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno:
Unico, TÍpo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria
Votos Nominais : André Selepenque - Sim.; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã
Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 5 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA NS S: AE 20,26, DiSPÓE SOBRT ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCUTADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno:
Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria
VotosNominais:Andréselepenque-Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natã
Soares - Sim ; Negão Monteirô - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 6' PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO no 1 de 2026, Dispõe sobre a revogação do art. 1.0 da Lei Municipal
n"1854/2023 que institui o Programa Jovem Aprendiz no âmbito do Município de AIta
Floresta D'Oeste/RO, e dá outras providências. Autor: Mesa Diretora - MD, Turno: Unico,
Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por maioria Votos
Nàminais : André Selepenque - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã
Soares - Sim ; Negão Monteiro - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ; 7 - PROJETO DE LEI
LEGISI-{IIVO ns 

-2 de 20.26, Declara de Utilidade Pública Municipal a Associaçáo
Altaflorense Conscientização dos Direitos dos Autistas - AACDA, e dá outras providências.
Autores: Alvaro Bueno, Tia Fia, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim: 6, Não: 0, Abstenções:

0, Resultado: Aprovado por maioria Votos Nominais : André Selepenque - Sim ;

Jeremias-Sim;úarilzadaRevil-Sim;Natãsoares-Sim;NegãoMonteiro-Sim;Alvaro
Bueno - Sim ;

Oradores da Ordem do Dia: 1- Álvaro Bueno / PL URL Vídeo: https://
Observação: https://www.youtube.com/

watch?v:RCxwQOhFOco 2 Marilza da Revil / PL - URL Vídeo: https://
3 Jeremias / REPUBLICANOS URL

Vídeo: 4 - André Selepenque / DC

URL Vídeo:

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão
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N'Estado de Rondônia

PODER LEGISLATIVO
cÂvana MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO, 13 de abril de 2026.
OfÍcio n"70/2026-DL

Ao
Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo relacionados, que
após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados na 7a Sessão Reunião Ordinária,
realizada em 13 de abril de2O26.

PROJETO LEI N"026/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: 'DISPÕE SOBRE
DO RECOLHIMENTO DE TAXAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAT
CONSORCIADO-SIN,I/CIMCERO, ESTABELECE CRITÉRIOS DE RATEIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PROJETO LEI No027/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "AUTORIZA O
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A
ASSOCIAÇÃO RURAL DOS PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES'.

PROJETO LEI N"031/2026 - Execuüvo Municipal que dispõe sobre: 'ALTERA O
ARTIGO L" DA LEI N"2.1.2212026',.

PRO]ETO LEI No032/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:'DISPÔE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORÇAMENTO VTGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS',. (Micro
revestimento Asfáltico).

PROJETO LEI N"033/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:'DISPÕE SOBRE

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS',. (Aquisição
Embarcações).

PROJETO LEI LEGISLATIVO N'01/2026 -Poder Legislativo autoria Mesa Diretora, que

dispõe sobre: "DISPoE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 10 DA LEI
MUNICIPAL N'1E54/2023".

PROJETO LEI LEGISLATIVO N"O2/2026 -Poder Legislativo autoria dos Vereadores

Álvaro Marcelo Bueno e Elisângela Rack dos Santos que dispõe sobre: "DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAçÃO ALTAFLORENSE

CONSCIENTIZAÇÃO DOS DIREITOS DOS AUTISTAS - AACDA, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS'.
Certo de poa". contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de preço
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da Câmara Municipal
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tsstaoo cte Kondorua
cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

eurÓcneFo DE LEI N"372026 ao PROJETO DE LEI N'03v2026

"ALTERA O ARTIGO 1" DA LEI N 2.L242026',

o pREFEITo Do uuNtcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE RoNDÔNIA no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Faz Saber que a

Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1"- O artigo Lo da Lei2.122/2026 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1o - Cria a indenização de estadia em campo (IEC) aos motoristas, operadores,

borracheiros, mecânicos, cozinheiros, eletricistas (todos), soldadores e equipe de

manutenção de pontes, lotados nas Secretarias Municipal de InÍraestrutura (SEMIE) e

Agricultura (SEMAGRI) bem como aos mecânicos vinculados à Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Alta Floresta D'Oeste em 31 de março de2026.

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em L3 de abril de2026.
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Palácio Claudomiro Nettes da Silaa
Fone: 69 3&1,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

Auenida Bahia, no 5703, Baino Cidadl Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO



cÂuene MUNICIpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Proc.Netxr$
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos L4 (quatorre) dias de abril de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"031,/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Érrou OLA
Diretor Legislativo

Palócio Claudomiro Neves do Stlva
Fone: 69 3641,3812, d1@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Atsenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO


